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O pagainerto de gratificação de função 
somente e devido quando verificada  a 
hip9tese prevista no art. 13,paragra-
fo unico, do Plano de Padronização. 1. 

VISTOS E RELATADOS estes autos em que Francisco 

Borba Ribeiro interpõe recurso da decisão proferida pela Câmara. 

de Previd ncia Social, em 3 de outubro de 1914.1, que lhe no reco-

nheceu o direito à pleiteada gratificação de função, em face  do 

preceito consignado no artigo 13, parágrafo inico, do Plano de Pa 

dronizaçao de Vencimentos e Cargos do Pessoal das Caixas de Apo-

sentadoria e Pens es: 

CONSIDERANDO que nenhum amparo legal tem a preten 

são do recorrente, visto como se trata de instituição cuja receita 

no atinge a Cr  5.000,00 (cinco milhões de cruz iros); 

CONSIDERANDO, ainda, que a espécie, não se apli-; 
cam as decisões invocadas pelo recorrente, pois que no exerce e-

le cargo de "chefia" ou "em comissão", conforme se evidencia da 

portaria nQ 3, de 19 de julho de 1940,  da presid nc1a daquela Cal 

za; 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabaiho,em sessão 

plena, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso inter 

porto. 

Rio de Janeiro, 14. de fevereiro de '914.3 
a) Silvestre Pricles 

a) Araujo Castro 

Fui presente,  a) L. Leonel de Rezende Alvim 
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